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REQUERIMENTO - RINFE 
 
 

REQUERIMENTO ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal solicitando-lhe
que encaminhe a esta Casa Legislativa
informações relacionadas ao serviço de
poda de árvores no município, conforme
Sistema Integrado de Atendimento (S I A)
disponibilizado ao cidadão.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando o crescente número de reclamações referente à ausência do serviço de poda
de árvores, assim como serviço de poda técnica e ainda a demanda reprimida em todo o
município do tema em questão;
 
Considerando também o Decreto Municipal nº 16 646, de 14 de maio de 2015, que
Regulamenta a Lei Federal nº 12 527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso à
informação, no âmbito do Município, e dá outras providências, é que:
 
REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja expedido ofício
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal solicitando a Sua Excelência, nos termos do
artigo 58, incisos XVII e XXVIII, da Lei Orgânica do Município,  sob  pena  da Lei   Federal nº
12 527/2011   e   Decreto Municipal nº 16 646/2015, a esta Casa Legislativa informações
relacionadas ao serviço de poda de árvores no município, conforme Sistema Integrado de
Atendimento (S I A) disponibilizado ao cidadão, entre as quais:
 

Quantas solicitações foram recebidas através do S I A nos anos de 2017, 2018 e 2019
(até a presente data). Dentre elas, quantas foram apenas de podas? E quantas foram
consideradas podas técnicas?
Dos pedidos relacionados ao item “1”, quantos foram executados até a presente data?
Informar, por gentileza, a esta Casa Legislativa, quais são os critérios e procedimentos
adotados pela Administração Municipal para realização de poda técnica.

 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de setembro de 2019.

 
 
 

Ver. Willians Bezerra 
VEREADOR 
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